
SNA  continua  trabalho  para
proteger tripulantes frente à
abertura  de  capital  nas
aéreas
Após a aprovação da Câmara, o Senado aprovou na noite de
quarta-feira (22) a MP 863/2018, que autoriza as empresas
aéreas com sede no Brasil a terem participação ilimitada de
capital  estrangeiro,  porém  sem  a  emenda  que  protegia  os
empregos dos pilotos e comissários brasileiros, apesar dos
esforços do Sindicato Nacional dos Aeronautas e da categoria.

Os  aeronautas  conseguiram,  no  entanto,  o  compromisso  de
parlamentares e da liderança do governo de que essa ressalva
trabalhista  para  os  tripulantes  estará  na  Lei  Geral  do
Turismo, que deverá ser votada na Comissão de Constituição e
Justiça do Senado na próxima quarta-feira.

Lembramos também que a Anac incluiu a ressalva solicitada
pelos  aeronautas  no  contrato  de  concessão  da  Air  Europa,
aprovado nesta quarta esta será a primeira empresa aérea com
sede no Brasil que terá 100% de capital estrangeiro.

O  SNA  e  os  aeronautas  defendem  a  garantia  de  que  voos
internacionais, operados por empresa que se valha do direito
de tráfego assinado pelo Estado brasileiro, devem ser operados
por tripulação brasileira, com contrato de trabalho no Brasil.

A categoria entende que é desejável a injeção de recursos nas
companhias aéreas. Porém, independentemente da porcentagem de
capital  estrangeiro,  é  essencial  que  haja  ressalvas
trabalhistas para que o reflexo desta abertura não faça com
que os empregos, especialmente os de pilotos e comissários,
migrem do Brasil para outros países.
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O  SNA  continuará  trabalhado  junto  aos  parlamentares  para
garantir  ressalvas  trabalhista  que  garantam  os  postos  de
trabalho dos pilotos e comissários brasileiros, seja na Lei
Geral do Turismo, seja na reforma do Código Brasileiro de
Aeronáutica, que também trata do tema.

Fiquem atentos aos nossos meios de comunicação para novidades
sobre o tema.


